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    Para a Heloisa, que me ensinou:


    que Deus só dá o que podemos carregar.


    Para a Kyra, que me deixou como legado


    a expressão mais linda de amor e companheirismo.


    Contigo aprendi: que as grandes coisas da vida


    também são as mais simples.
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    Para ser grande, sê inteiro: nada


     Teu exagera ou exclui.


     Sê todo em cada coisa. Põe quanto és


     No mínimo que fazes.


    Ricardo Reis, 14-2-1933


    (heterônimo de Fernando Pessoa)
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    PREFÁCIO


    Honrou-me Brenno Birckholz da Silva com convite para a realização do prefácio de sua obra acerca do chamado “agente de execução”. Ao invés de dissertar sobre assunto já consolidado na doutrina nacional, bastando ordenar as diversas vertentes sobre determinado tema, o autor corajosamente optou por apresentar para a comunidade jurídica brasileira instituto marcadamente inovador.


    Preocupado com os graves problemas de morosidade e de ineficiência que assolam o Poder Judiciário, especialmente na fase de execução, o autor realizou pesquisa propositiva, investigando “a viabilidade e exequibilidade da criação de um “agente de execução” no sistema jurídico brasileiro, fazendo-o equivaler ao tabelião de protestos, profissional do direito dotado de fé pública, atuante em regime de delegação extrajudicial, e munido de ferramental prático-teórico adequado à temática dos títulos executivos e do mercado de recuperação de crédito.”


    O trabalho inicia por profundo diagnóstico dos problemas de efetividade jurisdicional, baseado em dados adquiridos em confiáveis fontes públicas nacionais e em pesquisa específica, focada na experiência da comarca de Florianópolis.


    Detentor de maturidade acadêmica proveniente de já concluído curso de doutorado em terras francesas, o autor manuseou o direito estrangeiro para propor importantes soluções para o sistema de justiça pátrio, evidenciando a contribuição efetiva para a sociedade, típica de um programa de mestrado profissional.


    Na visão do autor, o agente de execução teria condições de oferecer caminho original e efetivo para cumprir os atos típicos da fase executória (citação, notificação, penhora, alienação/adjudicação, recebimento do valor e extinção do feito), em que o juiz, na maior parte das vezes, não enfrenta questões de alta indagação jurídica. O devido processo legal seria garantido pelo sempre possível recurso ao Poder Judiciário, quando necessário.


    Diante do exposto, a leitura da presente obra torna-se leitura obrigatória para todos que se interessarem por soluções sérias e efetivas para o problema do acesso à justiça.


    Florianópolis, outubro de 2025.


    Prof. Dr. RAFAEL PETEFFI DA SILVA


    Professor Associado da Universidade Federal de Santa Catarina


    Coordenador da Rede de Direito Civil Contemporâneo
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  6 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS


  
    1 
INTRODUÇÃO


    O presente trabalho deriva de dissertação de mestrado aprovada e defendida na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).


    O tema tem por escopo um estudo de caso da eficácia da prestação jurisdicional no rito de ações de execução civil. Investiga-se a viabilidade potencial da delegação de procedimentos desta marcha endoprocessual à figura de um “agente de execução”, no desiderato de amplificar o acesso à justiça e desafogar o Poder Judiciário.


    Para tanto, vale-se do direito comparado, de estudos de jurimetria e da análise de dados do Conselho Nacional de Justiça.


    O foco da pesquisa pontual de direito comparado correlacionada à estatística é investigar eventual impacto desta delegação de competência na eficiência do Judiciário brasileiro, haja vista a inexistência da figura do “agente de execução” no ordenamento jurídico nacional, e a experiência exitosa de sua introdução em sistemas jurídicos estrangeiros.


    O recorte metodológico empreendido é de um “estudo de caso”. Assim, circunscreveu-se sua delimitação material, espacial e temporal a partir de eixos delineados ex ante, alinhando-se à área de concentração (“Direito e Acesso à Justiça”) e à linha de pesquisa (“Acesso à Justiça e Processos Jurisdicionais e Administrativos: a administração da justiça sob o enfoque do combate”) do Programa de Mestrado Profissional da Universidade Federal de Santa Catarina.


    No que concerne à delimitação espaço-temporal, tomou-se por parâmetro-base para aferição da produtividade do Judiciário catarinense uma circunscrição de estudo restrita à Capital, e mais especificamente, às varas cíveis responsáveis pelo processamento de ações de execução civil de títulos judiciais e extrajudiciais no Município de Florianópolis, Capital de Santa Catarina.


    Tal parametrização contou com delimitador cronológico específico: adentraram o universo de amostragem tão somente as ações de execução cível consolidadas até 2020, ancoradas em duas razões de base: a) a primeira, por natural limitação de escala, haja vista a impossibilidade fática e material em prover análise da integralidade dos casos já julgados; b) a segunda, associada à contemporaneidade e atualidade do estudo: circunscreveu-se às decisões exaradas no mais recente período pré-pandêmico, evitando ruídos estatísticos, de modo a traçar propostas concretas a um problema contemporâneo ao estado atual de desenvolvimento da praxe forense.


    O recorte material (ou de fundo) teve por objetivo debruçar-se sobre execuções de natureza cível, lastreadas em títulos executivos judiciais e extrajudiciais. São propositadamente desconsideradas, por suas nuncias próprias e extemporâneas, as ações de execução fiscal, as execuções criminais e trabalhistas, como ainda aquelas decorrentes de procedimentos especiais de jurisdição voluntária, de obrigação alimentar ou cuja causa petendi não diga expressamente a um título executivo cível.


    Por derradeiro, a inserção da temática na Linha de Pesquisa “Acesso à Justiça e Processos Jurisdicionais e Administrativos: a administração da justiça sob o enfoque do combate” extrai pertinência e fundamento da proposição de fundo da obra: investigar a viabilidade e exequibilidade da criação de um “agente de execução” no sistema jurídico brasileiro, fazendo-o equivaler ao tabelião de protestos, profissional do direito dotado de fé pública, atuante em regime de delegação extrajudicial, e munido de ferramental prático-teórico adequado à temática dos títulos executivos e do mercado de recuperação de crédito.


    A dialética do rito procedimental da execução civil com os tabeliães de protestos de títulos e outros documentos de dívida, agentes em colaboração com o poder público, endereça-se à solução de problemas práticos do acesso à justiça, com foco nos cartórios extrajudiciais, razão pela qual alinha-se aos eixos temáticos da “área de concentração” e “linha de pesquisa” acima propostos.


    A escolha do tema e do conteúdo ancora-se em duas premissas-base: a) aferir a eficiência estatística do Judiciário nacional e catarinense em números, em especial da comarca de Florianópolis, na solução satisfatória de procedimentos executivos cíveis, sob axiologia constitucional da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88) e da economicidade de recursos públicos (art. 37, CF/88); e b) a partir da experiência trazida pelo direito comparado, analisar em que medida a desjudicialização da execução civil de títulos judiciais e extrajudiciais seria ou não benéfica aos reclamos do Poder Judiciário e da sociedade contemporânea.


    Ambas as premissas assumem relevância no contexto em que inseridas: a crise de litigância endêmica do Poder Judiciário, e o conhecimento científico à prospecção de medidas concretas de desburocratização e racionalização procedimental, com ganhos incrementais de escala e escopo.


    Em desafio adicional, foram analisadas construções de “lege ferenda”, investigando se permitem contribuir ao aperfeiçoamento deste subsistema jurídico. O propósito remanesce uno: debater medidas orientadas à eficácia e à racionalidade, de modo a pontualmente contribuir ao desenvolvimento econômico e social.


    É precisamente neste contexto que as estatísticas do próprio Conselho Nacional de Justiça, o órgão correicional de cúpula do Poder Judiciário brasileiro, vêm demonstrando sistemático aprofundamento de uma “crise de jurisdição”.


    Existem hoje aproximadamente 80 milhões de demandas em trâmite, metade das quais (54% ou 42 milhões de feitos) a ostentar natureza processual executiva civil, fiscal ou de cumprimento de sentença. Dos 42 milhões de processos-alvo, um sub-universo de quase 14 milhões de ações (1/3 da amostragem) compõe-se de execuções civis lastreadas em títulos executivos, sejam judiciais, sejam extrajudiciais, a compor objeto e escopo desta obra.


    A “Justiça em Números” do Conselho Nacional de Justiça agrega ainda outra estatística precária da exponencialização crônica de demandas ajuizadas: enquanto um processo de conhecimento conclui-se no tempo médio de 1,5 anos, a tramitação da fase executiva subsequente dura mais que o triplo: 4,75 anos por procedimento, em média. Apenas 15% de toda essa massa processual logra êxito na satisfação do crédito exequendo, os 85% remanescentes permanecendo sobrestados e sem baixa definitiva no acervo.


    Além de elementos associados à percepção social de Justiça, à (in)satisfação com as instituições públicas e à qualidade de vida geral dos jurisdicionados, o problema engendra em si considerandos econômicos, a merecer apreciação na formulação de macropolíticas públicas no desenho de arranjos institucionais de poder.


    Nesse apanhado de ideias, o modelo vetusto de jurisdição estatal única, univetorizado, parece não se sustentar face à mutabilidade social e cultural. Diante de uma sociedade de demandas de massa, propostas disruptivas, no sentido de modernizar o processo civil e romper com tradições arraigadas (injustificadas ao contexto hodierno), merecem consideração e introjeção na agenda acadêmica.


    É dizer: o Direito não pode ficar parado diante da heterogeneidade e plasticidade sociais.


    A opção legislativa pela delegação da tutela declaratória de direitos não constitui novidade, seja no ordenamento jurídico pátrio, seja no direito estrangeiro. No âmbito nacional, destacam-se a heterocomposição arbitral (Lei Federal 9.307/96); os mecanismos de execução extrajudicial de dívidas (Decreto-lei 911/69, para financiamento mobiliário; a Lei Federal 9.514/97, no sistema financeiro imobiliário; o Decreto-lei 70/66, ao admitir a execução extrajudicial na aquisição de imóveis no Sistema Financeiro da Habitação.


    O direito comparado também é rico de exemplos, e na maior parte da Europa ocidental os procedimentos executivos são realizados sem participação do Poder Judiciário, que somente intervém em situações excepcionais em que o devedor, por meio de embargos, rompe a inércia jurisdicional e suscita o controle supervisor do Estado-juiz.


    As experiências no direito comparado demonstraram ganho sensível – qualitativo e quantitativo – na delegação dos feitos executivos civis à figura de um “agente de execução”. Assim sucedeu, por exemplo:


    a. na República francesa, pelo “commissaire de justice”;


    b. na Monarquia constitucional portuguesa, pelo “solicitador”;


    c. na República popular italiana, pelo “agenti di esecuzione”;


    d. na República federal da Alemanha, pelo “Gerichtsvollzieher”;


    e. no Reino da Espanha, pelo “secretario judicial”; e


    f. no Reino da Suécia, pelo “kronofogde”.


    Ao “agente de execução” incumbiria protocolizar e tramitar o pleito do exequente, mediante prévia qualificação dos requisitos extrínsecos do título (“elementos de existência” e “requisitos de validade”), para em seguida manejar atos procedimentais de citação, notificação, penhora e alienação/adjudicação de bens.


    A maturação conceitual de um “agente de execução” no quadro institucional brasileiro demanda a conjunção de fatores a um só tempo teóricos (afeição à matéria de fundo, deontologia de regência, expertise na área) e práticos (infraestrutura e mobilização necessárias, capilaridade e abrangência dos serviços, grau de coercibilidade ou não do aparato extrajudicial).


    Sob metodologia indutiva, estuda-se na presente obra a delegação desta função pública executiva a um profissional do direito com formação jurídica e fiscalização correicional pelo Poder Judiciário (entidade delegante por excelência). Referido agente poderá ser um operador do direito já existente no arranjo institucional brasileiro, a exemplo do tabelião de protesto de títulos e outros documentos de dívida.


    A ele, e o caso sendo, a seus prepostos regularmente credenciados, caberia por conseguinte a verificação preliminar dos pressupostos executivos, cabendo-lhe, ato contínuo, exercitar a marcha endoprocedimental do rito executivo civil: citação, notificação, penhora, alienação/adjudicação, recebimento do valor e extinção do feito.


    Não se descura que ao cidadão merecem ser assegurados, a todo momento, os preceitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tributários de um devido processo legal, bem também a inafastabilidade da jurisdição, não se excluindo da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV; LIV; LV, CF/88).


    Eis porque o juízo competente não seria jamais alijado por completo do procedimento, dele participando em situações necessárias: a) quando instado a decidir quaisquer das matérias passíveis de discussão por meio de embargos do devedor; b) quando necessárias medidas indutivas, coercitivas ou mandamentais decorrentes do poder de império do Estado; ou por fim c) ao dirimir contendas pontuais face às qualificações objetivas e subjetivas realizadas pelo agente de execução.


    Em que pese a inexistência de estudos econométricos correlacionando o impacto negativo direto do afogamento judiciário nas estatísticas de desenvolvimento econômico, esta aferição assume-se topoi1, lugar-comum à racionalização econômica e orçamentária. Embora não se evidenciem dados causais diretos de causa-efeito, esta obra toma como axioma social (portanto como premissa de pesquisa) que o abarrotamento do Poder Judiciário traz em seu bojo impactos perniciosos ao desenvolvimento econômico, à circulação e recuperação de crédito e à confiabilidade na segurança das instituições.


    O objetivo da obra, à luz do exposto e a partir da ótica do direito comparado, foi situar o cenário e a eficácia pontual do Judiciário, partindo de um estudo de caso de varas cíveis no tratamento de suas demandas executivas civis. Este pano de fundo propicia ferramental teórico útil (embora jamais excludente nem autossuficiente) para evidenciar alternativas potenciais a um problema endêmico: a amplificação do acesso à Justiça, diante de uma crise sistêmica de litigância.


    Para tanto, em uma primeira parte do trabalho, estruturado em 2 capítulos, foram delineadas as balizas conceituais do arcabouço processual civil associadas à lentidão da marcha processual (capítulo primeiro), desenhando a seguir a deontologia de regência característica do serviço público extrajudicial brasileiro (capítulo segundo). Procurou-se responder, de modo sintético, a maneira como são hoje exercitados mecanismos processuais e extraprocessuais no direito pátrio.


    A segunda parte, por sua vez, estrutura-se em 3 capítulos, e foi consagrada à análise de dados obtidos a partir de estudos de jurimetria e de dados objetivos extraídos das plataformas numéricas do Conselho Nacional de Justiça (capítulo primeiro), traçando a seguir um contraponto com distintas jurisdições-paradigma no direito comparado (capítulo segundo). Investigou-se o grau de correlação das medidas adotadas pelas jurisdições estrangeiras e sua potencial melhora na crise do Poder Judiciário e no acesso à justiça, cotejando-as alfim com o projeto de lei 6.204/19, em trâmite no Senado Federal brasileiro, para a introdução do agente de execução no direito nacional.


    Em um último capítulo, procedeu-se a um estudo de caso das varas cíveis da comarca da capital do estado de Santa Catarina (capítulo terceiro), averiguando taxas de congestionamento, volume de demandas aforadas, proporcionalidade dos feitos executivos, e em que grau e medida as propostas de desjudicialização da execução civil configurariam potencial melhora ao funcionamento do Judiciário brasileiro. Procura-se compreender pontos fortes e fracos destacados pela iniciativa doutrinária e pelo amadurecimento das instituições.


    Espera-se que esta agregação conjunta de elementos teórico-conceituais e práticos, a partir da experiência estatística, da jurimetria e da vivência de outras jurisdições, possa gerar condições para debater e oxigenar a (im)pertinência do instituto do “agente de execução” no ordenamento jurídico brasileiro, com vistas à uma prestação (mais) eficiente da atividade executiva civil.


    


    
      
        1 Rui Alexandre Grácio assim define os topoi, ou lugar-comum, verbis: “Num sentido genérico pode dizer-se, com Walter Ong, que os topoi (singular topos) são “nódulos de associação activa para ideias” ou seja, representam categorias e relações que podem funcionar como modelos heurísticos a partir dos quais podemos descobrir modos de abordar e falar sobre os assuntos. Nesse sentido os topoi funcionam como pivots na produção do discurso e a um conjunto mais ou menos sistematizados de topoi dá-se o nome de “tópica”. Segundo Balkin , a ideia de topos ou lugar comum é uma metáfora espacial que remete para cinco sentidos entrelaçados entre si: “em primeiro, os tópicos são lugares a partir dos quais podemos argumentar. Em segundo, os tópicos são ‘lugares-comuns’, ou seja, conceitos, assuntos ou máximas que são largamente partilhados na cultura ou estão associados à sabedoria que foi destilada para o senso comum (...)”.
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DESENVOLVIMENTO


    Capítulo I
A legislação processual e suas conexões com a morosidade judiciária


    2.1 A crise endêmica do Poder Judiciário e a desjudicialização


    As estatísticas oficiais do órgão correicional de cúpula do Poder Judiciário brasileiro demonstram uma crise endêmica da jurisdição estatal.


    Os estudos do Conselho Nacional de Justiça apontam uma “taxa média de congestionamento” da ordem de 85%, o que significa que apenas 15 a cada 100 processos de execução alcançam seu escopo nuclear: a satisfação a tempo e modo da obrigação executada.


    Precisamente nesse quadro assoberbado de crise, a jurista Flávia Pereira Ribeiro, uma das maiores estudiosas do assunto, propõe a superação de paradigmas tradicionais do processo civil, a principiar pelo conceito de jurisdição estatal.


    Embora o advento do novo Código de Processo Civil em 2016 tenha acenado com bons olhos aos métodos alternativos de solução de conflitos, no âmbito executivo o único instituto extra estatal vocacionado à tutela do crédito civil permanece a execução do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), cuja constitucionalidade remanesceu questionada por décadas até recente pacificação pelo Supremo Tribunal Federal (STF), apenas em 20212.


    A evolução desse arcabouço teórico exige cotejo com a experiência de outros países também adeptos do modelo de civil law, como é o caso de grande parte das jurisdições da Europa ocidental. Neles, a tutela executiva de títulos civis é feita prima facie sem ingerências do Poder Judiciário, ancorada em uma figura desconhecida do iter processual brasileiro: o “agente de execução”.


    É ele o responsável pela protocolização do pedido e pela marcha endoprocessual: qualificação formal dos requisitos do título, citação, notificação, penhora, alienação e adjudicação. O Estado-juiz é em regra supervisor do procedimento, ressalvadas as situações em que conclamado a agir – a saber, aquelas cuja contenda é qualificada pela pretensão resistida dos embargos do devedor, ensejando a ambiência de contraditório e de ampla defesa ínsitos ao devido processo legal de matriz constitucional.


    Claro está que a simples transposição do instituto ao ordenamento brasileiro engendra riscos, a demandar prévio estudo e harmonização, tanto prática como teórica. Do contrário, a falta de coerência e de sistematização ao regime brasileiro faria nascer previsão acéfala, e posto não operacional, fadada ao ostracismo acadêmico.


    Isto posto, alçar-se à redefinição das balizas teóricas do modelo de prestação jurisdicional pressupõe, ainda que de modo introdutório, revisitar conceitos nucleares que embasam, a um só tempo, o processo civil e a teoria geral do direito notarial e registral.


    Para propor uma construção evolutiva, é necessário compreender qual o estágio de maturação do modelo que se pretende ver evoluído.


    2.2 O monopólio da jurisdição na contemporaneidade: mito ou verdade?


    A doutrina italiana clássica deitou larga influência no paradigma processual brasileiro de “jurisdição”. Pioneiro nessa construção conceitual, Giuseppe Chiovenda lastreou sua definição no conceito de substitutividade. É dizer: a “jurisdição do Estado”, em sua acepção, constituiria a função estatal de fazer atuar a vontade concreta da lei, substituindo-se à atividade de particulares ou outros entes públicos, seja na afirmação da vontade da lei (atividade de cognição), seja no torná-la efetiva in concreto (atividade de execução).


    Metodologicamente, portanto, a definição de Chiovenda compreende que a tutela executiva é – também ela – jurisdição, à medida que conglobaria as prestações materiais necessárias a constranger o obrigado a agir, fazendo substituir a atividade pública àquela do sujeito de direito coacto.


    Francesco Carnelutti, a seu turno, excluiu o processo executivo de seu conceito de jurisdição estatal. Para o co-fundador da Rivista di Diritto Processuale Civile, a atividade jurisdicional pressupõe um conflito de interesses, formulação que originou sua clássica definição de “lide”. Assim, de um lado configura-se a pretensão de dado sujeito de direito, caracterizada pelo exigir ver subordinado um interesse alheio ao interesse próprio. De outro lado firma-se a resistência, isto é, a contestação a essa subordinação pretendida.


    Eis nesta contraposição o conceito de “lide”: um conflito de interesses, cuja tônica é a qualificadora da pretensão resistida, objeto a ser desnodado pelo processo jurisdicional. A finalidade do processo, na acepção carnelutiana, é a justa composição da lide, e a ela aferra-se.


    O amálgama destas acepções encontrou assento nas Arcadas do Largo São Francisco, tradicional Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Em sua obra “Teoria Geral do Processo”, os Professores Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco e Carlos de Araújo Cintra encamparam as balizas de seus predecessores, redefinindo jurisdição a partir de uma tríade “poder, função e atividade”:


    [P]odemos dizer que [a jurisdição] é uma das funções do Estado, mediante a qual este se substitui aos titulares dos interesses em conflito para, imparcialmente, buscar a pacificação do conflito que os envolve, com justiça. Essa pacificação é feita mediante a atuação da vontade do direito objetivo que rege o caso apresentado em concreto para ser solucionado, e o Estado desempenha essa função sempre mediante o processo, seja expressando imperativamente o preceito (através de uma sentença de mérito), seja realizando no mundo das coisas o que o preceito estabelece (através da execução forçada). Que ela é uma função do Estado e mesmo monopólio estatal, já foi dito: resta agora, a propósito, dizer que jurisdição é, ao mesmo tempo, poder, função e atividade. Como poder, é manifestação do poder estatal, conceituado como capacidade de decidir imperativamente e impor decisões. Como função, expressa o encargo que têm os órgãos estatais de promover a pacificação de conflitos interindividuais, mediante a realização do direito justo e através do processo. E como atividade ela é o complexo de atos do juiz no processo, exercendo o poder e cumprindo a função que a lei lhe comete. O poder, a função e a atividade somente transparecem legitimamente através do processo devidamente estruturado.


    Em que pese a redefinição, forçoso concluir que os conceitos de “atuação substitutiva”, “realização da vontade do direito” e “justa composição da lide” permanecem presentes, apenas parafraseados – e doravante harmonizados – em novos termos.


    A doutrina processualista moderna tende também à proposta de conciliação dos dois clássicos italianos, sem prejuízo de sucessivas tentativas de reformulação3 de um conceito aderente às formas e procedimentos do processo contemporâneo.


    Daniel Francisco Mitidiero, por exemplo, tece críticas contundentes às concepções vigentes. Segundo o autor, a litigiosidade sequer prefigura elemento essencial à existência e ao exercício de jurisdição, mormente face às hipóteses de jurisdição voluntária. O mesmo sucederia com a substitutividade, e sustentar o contrário seria negar a existência de ações mandamentais.


    Em seu entender, partindo das constatações de que o legislador não pode tudo prever, e que portanto o juiz não é nem poderia ser mera “boca da lei”, um novo conceito moderno de jurisdição deveria atender aos reclamos da contemporaneidade. Sua atuação seria fruto de um “sujeito estatal”, dotado de “império” e revestido de “garantias funcionais”.


    Nada obstante, as sucessivas tentativas de reformulação conceitual parecem não dar conta da plasticidade e heterogeneidade sociais, em especial face às novas metodologias alternativas de solução de conflitos. A projeção chiovendiana, de estatalidade substitutiva de jurisdição, configura hoje apenas uma dentre as várias facetas dinâmicas e multiportas a que acorrem os conflitos intersubjetivos.


    Cabe ao Direito e seus intérpretes desconstruir o conceito, sem abrir mão de pressupostos e garantias constitucionais que lhe são ínsitos. É dizer: pode haver jurisdição extra-Estado, sem abrir mão do contraditório e da ampla defesa, corolários de um devido processo legal de matriz constitucional. O destrinchar em pormenor dessa dinâmica configura tarefa de complexidade crescente, mas nem por isso se há descurar de pressuposto inafastável: é o Direito (e suas categorizações) que se curva à realidade fenomênica. Não o contrário.


    É essencial revisitar criticamente o monopólio da jurisdição e o significado semântico da garantia de inafastabilidade do acesso à justiça, insculpida no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Desta tarefa ocupamo-nos com especial interesse neste trabalho, ao perquirir a viabilidade de delegação pontual de atividades-meio do rito executivo civil.


    Dentre os expoentes da escola instrumentalista do processo, José Roberto dos Santos Bedaque sugere reexame e nova feição ao processo civil, cujo valor estaria não tanto no que é, mas fundamentalmente “nos resultados que produz”. Segundo esta visão, a jurisdição seria decomponível em prismas ou escopos: social (de educação e pacificação comunitária), político (de liberdade, co-participação e reafirmação do Império do Estado) e jurídico (de atuação da vontade concreta do Direito, compreendido como sistema complexo de normas, princípios e regras.


    À luz de tais revisitações, chancelamos visão afinada à vanguarda acadêmica dos processualistas contemporâneos4: a noção de jurisdição passa pela vocalização dos reclamos constitucionais de justiça social e duração razoável do processo, merecendo compreender também métodos alternativos de resolução de conflitos, que poderão ser extra estatais, desde que homologados pelo poder de império deste Estado Constitucional.


    Esta roupagem não é exatamente nova. Desde o advento da Lei de Arbitragem (Lei Federal 9.307/96), e de sua legitimação em sede de controle de constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal5, a cláusula de inafastabilidade de jurisdição do art. 5º, XXXV, CF/88 coexiste harmonicamente com outras formas de resolução de conflitos, tornando imprecisa – ou no mínimo incompleta – a assertiva de que ao Estado é atribuído o monopólio unívoco de dizer o direito6.


    Precisamente a compor objeto de especial interesse desta obra, convém repristinar: não se pode dissociar a tutela cognitiva de sua realização concreta. Tão importante quanto dizer o direito, deve ser a possibilidade de torná-lo concreto. Cássio Scarpinella Bueno enuncia que à “jurisdição” deve ladear a “jurissatisfação”.


    Ora, o cumprimento forçado do plexo de obrigações estampado nos títulos civis é atividade jurissatisfativa, e corolário lógico, ato de império do Estado, a ser adequadamente prestado pelas vias chanceladas pelo Direito, quer sejam elas tradicionalmente estatais (“Estado-Juiz”), quer trilhem modalidades alternativas devidamente reconhecidas pelo poder constituinte.


    A imprescindibilidade da jurisdição estatal ainda inquieta parcela da doutrina, aferrada à interpretação literal do art. 5º, XXXV, CF/88, de cuja fattispecie extrai-se: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.


    A hermenêutica oscila entre os signatários de uma corrente mais conservadora, para quem a prestação da tutela jurisdicional constituiria atividade indeclinável do juízo estatal, impassível de delegação ou transferência pontual para seu exercício, e os adeptos de interpretações mais abertas.


    Para estes últimos, o ordenamento jurídico é permeado de exemplos da não-exclusividade da atividade jurisdicional em mãos do Poder Judiciário. Assim sucederia, a título ilustrativo, com:


    a. a homologação das sentenças arbitrais, considerados títulos executivos judiciais incluídos nas hipóteses taxativas do art. 515, VII, CPC/15;


    b. a competência atípica para julgar processos de “impeachment” do presidente, vice-presidente e ministros de Estado (art. 51, CF/88), reputada pela doutrina processualista hipótese de jurisdição “anômala”, de incumbência do Senado da República (alheio ao Poder Judiciário);


    c. a natureza “judicante” conferida à “jurisdição exercida” pela autarquia federal Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), no âmbito do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, disciplinado pela Lei Federal 12.529/20117.


    Donde se asseverar – tal como inúmeros outros atos administrativos de Estado – que a atividade jurisdicional brasileira é típica, mas não é exclusiva, da estrutura do Poder Judiciário.


    Nessa confluência de dissensos, não se há descurar que a inafastabilidade do controle jurisdicional não deve pretender equivaler, nem se equiparar, à simples possibilidade de acionar o Estado-juiz.


    Isto, pois a garantia da inafastabilidade prerrogada ao jurisdicionado pressupõe que o processo se revista de predicados essenciais – segurança jurídica, devido procedimento legal de que são corolários a ampla defesa e o contraditório, e em igual medida uma solução jurissatisfativa “razoavelmente” célere (art. 5º, LXXVIII, CF/88).


    Sem tais premissas, não há justiça, senão “meia-justiça”.


    Coadunando com uma visão reformulada de jurisdição8, Rodolfo Mancuso admite que outros agentes, órgãos ou instâncias, extemporâneos ao Estado, possam exercer parcela da atividade jurisdicional, conquanto o façam com aptidão à resolução de conflitos intersubjetivos em tempo hábil, e com a justiça material que se lhes espera. Em sua visão, seria ultrapassado (e equívoco) o conceito de jurisdição como “monopólio da Justiça Estatal”.


    Outros autores na doutrina vão além, ao teorizar que a Constituição Federal sequer consagra uma “tão alardeada reserva de jurisdição”9. Para estes, nada obstaria a que atos declaratórios ou executivos fossem implementados por agentes imparciais, sejam estatais ou extra-estatais10. O cumprimento do comando constitucional exigiria, isto sim, que as portas do Estado-juiz estivessem sempre franqueadas ao jurisdicionado que sentisse lesado ou ameaçado seu direito.


    Esta ousadia acadêmica – embora a rigor não acompanhada pela doutrina clássica – traz no âmago constatação de ordem prática: se há dissenso sobre um monopólio estatal à jurisdição, há consenso quanto à incapacidade material deste mesmo Estado em oferecer segurança, duração razoável e acesso à Justiça aos jurisdicionados como um todo.


    Em termos objetivos e utilitaristas, quer exista ou não um princípio de monopólio estatal à jurisdição, e acaso existente, quer qual seja sua extensão, é forçoso extrair da experiência prática: concentrar seu exercício apenas em mãos do Estado parece-nos cada vez mais insustentável, face os reclamos da sociedade dinâmica, heterogênea e massificada da contemporaneidade.


    À pretensão de ubiquidade do Estado contrapõe-se a realidade tormentosa e tumultuosa, a exigir não propriamente reformulação conceitual de “jurisdição”, posto disto já se ocupar a doutrina processualista, e posto desbordar do foco desta obra.


    Ao revés, limitamo-nos a reconhecer imperativo de ordem prática: a crise de litigância e a incapacidade do Judiciário em prover concreção à diretriz de duração razoável do processo – 4,75 anos em média, por procedimento, com índice de êxito inferior a 15% – mina a credibilidade na segurança das instituições, prejudica a circulação de riquezas sociais e faz ruir as chances efetivas de recuperação dos créditos civis.


    O processo civil não pode fechar os olhos a esta realidade.


    Na acepção


    

    

    

    

    2.2.1 A economia do processo: quando a matemática não fecha


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2.2 A taxa de congestionamento média: o descompasso entre oferta e demanda
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    2.3 Tendências legislativas e os sistemas multiportas


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3.1 A (nova) execução do Sistema Financeiro da Habitação (SFH)


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3.2 A execução da Lei de Alienação Fiduciária
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    2.3.3 A execução fiscal na seara administrativa
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    2.4 A inexistência de efeito suspensivo ao procedimento: desafio à constitucionalidade?
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